
 

ANEXO 5 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE PESQUISAS 
JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ, 
AUTARQUIA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE - MMA, E A (qualificação do vencedor do 
concurso), NA FORMA ABAIXO, TENDO EM VISTA O 
PROCESSO JBRJ Nº ___________________ 
RELATIVO AO CONCURSO Nº 
__________________. 

 
 
 
 
O INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO – JBRJ, Autarquia 
Federal vinculada ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE – MMA, criada pela Lei nº. 10.316 de 06 
de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2001, com 
sede à Rua Jardim Botânico, nº 1008, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o número 
04.936.616/0001-20, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, LISZT BENJAMIN VIEIRA, domiciliado à Rua Pacheco Leão, nº 915, Jardim Botânico, 
Rio de Janeiro - RJ, portador do documento de identidade nº 01.890.227-0, IFP/RJ, inscrito no 
CPF nº 678.165.177-34, nomeado pelo Decreto de 17 de janeiro de 2003, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de janeiro de 2003, Seção II, página 4, conforme os poderes que lhe são 
conferidos pelo Decreto nº 6.645, de 18 de novembro de 2008  publicado no Diário Oficial da 
União n° 226, de 20 de novembro de 2008, e por outro lado a (qualificação do vencedor do 
concurso e de seu representante legal, se for o caso), doravante denominada CONTRATADA têm 
entre si justo e avençado celebrar o presente instrumento contratual, elaborado de acordo com a 
minuta previamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica do JBRJ, “ex vi” do disposto 
no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e autorizado por despacho 
do Presidente do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, de conformidade com 
o disposto no art. 61 da Lei nº 8.666/93, exarado do Processo JBRJ retromencionado, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1   O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa de arquitetura e engenharia 
para a Elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo de Arquitetura, Urbanização e 
Paisagismo e dos Anteprojetos e dos Projetos Complementares referentes ao conjunto 
denominado “Expansão do Museu do Meio Ambiente”,  conforme disposto no Edital do “Concurso 



 

Público Nacional para escolha do Estudo Preliminar de Arquitetura e Urbanização para a 
Expansão do Museu do Meio Ambiente - MuMA”. 
 
1.2   Os projetos complementares compreendem: estrutura (infra e supra), elétrica, hidráulica, 
esgoto, águas pluviais, gás (se houver), dados e voz, SPDA (Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas), acessibilidade, luminotécnica, acústica, climatização, segurança 
patrimonial, incêndio (deteção e combate), multimidia e automação predial. 
 
1.3 Na elaboração do projeto básico e executivo objeto do edital, a CONTRATADA deverá 
trabalhar com a equipe interdisciplinar e intersetorial formada pelo Museu do Meio Ambiente, com 
profissionais das áreas de arquitetura, museologia, educação, botânica, dentre outras, de acordo 
com o que será definido pela CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
 
2.1 A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo JBRJ nº 
02011.000548/2009-73, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariarem: 
 
2.2 O termo de referência do Concurso Público Nacional para escolha do Estudo Preliminar de 
Arquitetura e Urbanização para a Expansão do Museu do Meio Ambiente – MuMA, realizado pelo 
IAB. 
 
2.3 Proposta vencedora do Concurso, bem como documentos que a acompanham:  
 

2.3.1 Estudo preliminar (especificações técnicas); e 
 
2.3.2 Cronograma de desembolso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO  
 
Os serviços ora contratados decorrem do resultado de licitação na modalidade “Concurso”, 
correspondente ao “Concurso Público Nacional para escolha do Estudo Preliminar de Arquitetura 
e Urbanização para a Expansão do Museu do Meio Ambiente - MuMA”, organizado pelo IAB-RJ – 
Instituto de Arquitetos do Brasil – Departamento do Rio de Janeiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
  
4.1 O prazo para execução total dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos 
contados a partir de data informada em Ordem de Serviço a ser expedida pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do presente contrato, designado conforme o disposto na Cláusula 
Décima-Primeira, e entregue à CONTRATADA, de acordo com o seguinte Cronograma: 
   



 

4.1.1 – Trinta (30) dias, contados a partir da data informada na Ordem de Serviço acima 
referida, para entrega do anteprojeto de arquitetura. 
 
4.1.2 – Noventa (90) dias, contados a partir da data informada na Ordem de Serviço acima 
referida, para a entrega do projeto básico e complementares com detalhamento necessário 
à realização de licitação para a contratação da empresa encarregada da construção ou 
empreiteira. 
 
4.1.3 – Cento e cinquenta (150) dias, contados a partir da data informada na Ordem de 
Serviço acima referida, para a entrega do projeto executivo. 

 
4.2 Serão excluídos da contagem dos prazos acima referidos os dias em que, por motivo de 
força maior, a CONTRATADA atrasar a entrega dos serviços/produtos objeto do presente, desde 
que os fatos forem por ela devidamente comprovados e aceito pelo JBRJ. 
 
4.3 O Cronograma de prazo será automaticamente ajustado sempre que houver abono de dias 
aceito pelo JBRJ. 
 
4.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o ajuste implicará na dilatação de prazo no 
cronograma correspondente aos dias abonados, mediante Termo Aditivo a ser firmado entre o 
JBRJ e a CONTRATADA. 
 
4.5 O prazo para a consecução dos serviços poderá ser prorrogado, caso ocorra um dos 
motivos estipulados no § 1º, do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
5.1  O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o  
desempenho dos  seus serviços dentro das normas deste Contrato, e em especial: 
 

5.1.1 acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar 
nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante 
especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
 
5.1.2 responsabilizar-se pela contratação de sondagens de solo complementares que 
venham a ser necessárias para o elaboração/desenvolvimento do projeto; 
 
5.1.3 efetuar os pagamentos à CONTRATADA; e 
 
5.1.4 aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais em caso de 
descumprimento por esta das cláusulas contratuais por parte da mesma. 

 
CLÁUSULA SÉXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 



 

6.1 Na execução do objeto deste contrato a CONTRATADA assume integralmente a 
responsabilidade pelo cumprimento das obrigações descritas na sua Proposta, bem como as 
obrigações relacionadas a seguir: 
 

6.1.1 Elaborar o anteprojeto, o projeto executivo e os complementares com fiel observância 
das diretrizes constantes no Termo de Referência parte integrante das Bases do Concurso, 
ressalvados quaisquer itens resultantes de acordo entre as partes; 
 
6.1.2 Proceder as imediatas e pertinentes retificações, relativamente a quaisquer 
incoerências, erros, omissões ou irregularidades nos serviços; 
 
6.1.3 obrigatoriamente promover a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) de todos os serviços 
objeto deste contrato; 
 
6.1.4 obrigação de apresentar, sempre que exigido pelo JBRJ, prova de quitação de todos 
os tributos, impostos e taxas e quaisquer encargos incidentes direta ou indiretamente, 
sobre a prestação dos serviços contratados; 
 
6.1.5 observar rigorosamente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, pertinentes à presente contratação, assim como as recomendações, desenhos e 
detalhes fornecidos pelo JBRJ; 
 
6.1.6 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo JBRJ, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente; 
 
6.1.7 assumir integral responsabilidade pela execução de todos os serviços respondendo 
pela perfeição, segurança e obediência aos padrões técnicos nos termos do Código Civil 
Brasileiro e ainda pela observância de leis, posturas e regulamentos aplicáveis; 
 
6.1.8 providenciar, junto às repartições competentes, as licenças, os alvarás e quaisquer 
documentações necessárias à execução e aprovação, pelos órgãos competentes, dos 
serviços contratados; 
 
6.1.9 para a execução dos serviços objeto deste contrato, somente assessorar-se por 
pessoas idôneas, contratadas de acordo com a legislação trabalhista vigente e que 
detenham experiência e capacidade técnicas comprovadas, sem prejuízo do disposto no 
subitem 1.3 da Cláusula Primeira do presente instrumento; 
 
6.1.10 dar ciência ao JBRJ, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços.  
 
6.1.11 eleger e contratar a mão-de-obra necessária ao bom despenho dos serviços aqui 
objetivados, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade ou 



 

subsidiariedade do JBRJ, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos inerentes, inclusive os 
relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem 
como, os seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, 
assumindo, ainda, com relação ao contingente pessoal alocado, total responsabilidade 
pela coordenação e supervisão dos respectivos encargos administrativos; 
 
6.1.12 fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da 
que será exercida pelo JBRJ. 

 
6.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
6.1.11, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
6.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
 

6.3.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
 
6.3.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
6.3.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO VALOR CONTRATUAL  
 
7.1 Pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do 
Rio de Janeiro, pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
de acordo com a correta execução de cada uma das  fases abaixo referidas,  obedecidas as 
disposições da cláusula nona  abaixo, pela seguinte forma: 
 

7.1.1 R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) correspondentes a 30% (trinta por cento) do 
valor global pela entrega do Anteprojeto 
 
7.1.2 R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) correspondentes a 30% (trinta por cento) do 
valor global pela entrega do Projeto Básico 
 
7.1.3 R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) correspondentes a 40% (quarenta por 
cento) do valor global pela entrega do Projeto Executivo 

 
7.2 No preço estipulado nesta cláusula já se encontram incluídos todos os custos da 
CONTRATADA com materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes e demais despesas, direta ou 
indiretamente,  relacionadas ao objeto deste Contrato.  



 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária prevista na 
seguinte classificação: 
 

UG: 443020 
Plano Interno: Museu do Meio Ambiente  
Elemento de Despesa: 
Fonte:  
Número da NE:   
Tipo de Empenho: Global 
Valor Empenhado: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 
9.1 Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária da titularidade da 
CONTRATADA, nos termos estabelecidos no cronograma de desembolso da execução dos 
serviços. O prazo para pagamento dos serviços será contado a partir da data final do 
adimplemento de cada parcela anterior. 
 
9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento e desde que a CONTRATADA não tenha  
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, no período compreendido entre a data acima referida e a do efetivo 
adimplemento da parcela, será aquela prevista no art. 406 do Código Civil Brasileiro, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,000328767, assim apurado:  
 
I = (TX/100)            I = (12/100)       I = 0,000328767  
        365           365 
 
TX = Percentual da taxa anual  = 12%.  

 
9.3 A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na fatura do mês seguinte ao 
da ocorrência.  
 



 

9.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte de 
tributos e contribuições, conforme dispuser a legislação então em vigor. 
 
9.5 O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em moeda corrente nacional, através 
de depósito/ordem bancária a favor da CONTRATADA, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura pela CONTRATADA. 
 
9.6 O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA à Diretoria de Gestão do  JBRJ, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura em no mínimo 02 (duas) vias, 
devidamente discriminada, correspondente ao preço previsto, o qual somente ocorrerá depois de 
devidamente atestada pelo(s) responsável(eis) pela fiscalização e acompanhamento da execução 
do contrato, conforme disposto nos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.  
 

9.6.1. O primeiro pagamento somente será efetuado após a apresentação da ART dos 
projetos. 

 
9.7 O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
CONTRATADA junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por 
meio de consulta “on-line” pelo JBRJ ou mediante a apresentação da documentação obrigatória 
(Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS) devidamente atualizados. 
 
9.8 Havendo erro na emissão da nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
obrigação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento terá início após a 
data da regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal de forma correta, não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
9.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
9.10 O CONTRATANTE poderá ainda sustar o pagamento de qualquer nota fiscal no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: 
 

9.10.1 serviços executados fora dos padrões técnicos e de qualidade atribuíveis à espécie; 
 
9.10.2 existência de qualquer débito para com o JBRJ; 
 
9.10.3 existência de débitos para com terceiros relacionados com os serviços contratados 
e que possa pôr em risco o seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ou morais 
ao JBRJ ou a seus servidores. 

 



 

9.11 Do valor da(s) nota(s) fiscal(ais) e/ou fatura(s) apresentada(s) para pagamento, será(ão) 
deduzida(s) , de pleno direito: 
 

9.11.1 multas impostas pelo Instituto, conforme o previsto na Cláusula Décima-Segunda - 
Das Penalidades; 
 
9.11.2 multas, indenizações ou despesas impostas ao CONTRATANTE, por autoridade 
competente, decorrentes do descumprimento pela CONTRATADA de leis ou regulamentos 
aplicáveis à espécie; e, 
 
9.11.3 Cobrança indevida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO AMPARO LEGAL  
 
10.1 A lavratura do presente Contrato, decorrente do resultado do Concurso Público Nacional 
para escolha do Estudo Preliminar de Arquitetura e Urbanização para a Expansão do Museu do 
Meio Ambiente – MuMA, é realizada com fundamento no inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.666/93, 
bem como no § 2º do art. 9º do mesmo diploma legal. 
 
10.2 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
11.1 Durante a vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada, 
controlada, avaliada e fiscalizada pelo(s) representante(s) do CONTRATANTE, indicado(s) por 
Portaria do Presidente do JBRJ, bem como para dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso.  
 
11.2 O(s) representante(s) do JBRJ, anotará(ão) em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, conforme determina o parágrafo 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
11.3 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que tal fato restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 
11.4 Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 
não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 



 

 
11.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas, por escrito, a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas cabíveis, conforme preceitua o parágrafo 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DAS PENALIDADES  
 
12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou demora na 
execução, inadimplemento e não veracidade das informações prestadas, o CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta, as 
seguintes sanções: 
 

12.1.1 advertência; 
 
12.1.2 multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor total da contratação 
até o 20º dia de inadimplemento; 
 
12.1.3  multa simples de 20% sobre o valor total da contratação até o 21º dia de 
inadimplemento, com a consequente rescisão do contrato e a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 anos; 
 
12.1.4 declaração de inidoneidade, de exclusiva aplicação do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
CONTRATADA perante a autoridade que aplicar a penalidade; 

 
12.2 As penalidades previstas nos subitens 12.1.1 a 12.1.4 são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente pelas respectivas autoridades competentes.  
 

12.2.1 Poderá ainda o CONTRATANTE compensar-se de prejuízos advindos da 
inexecução ou dos valores pecuniários de multas administrativas, mediante dedução nos 
valores eventualmente devidos à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança do saldo 
remanescente na forma da Lei. 

 
12.3 As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que formuladas 
no prazo máximo de cinco dias da data do vencimento do prazo estipulado para o cumprimento do 
objeto deste contrato. 
 
12.4  O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Instituto de Pesquisas Jardim 
Botânico do Rio de Janeiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo 
o CONTRATANTE, descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas por ocasião do seu 
pagamento, ou cobrá-las judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos 



 

encargos, segundo a Lei nº 6.830/80. 
 
12.5 Caberá à CONTRATADA o direito de interpor recurso do ato que aplicar a penalidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva ciência, sem efeito suspensivo. 
 
12.6 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, e no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
13.2 Em caso de rescisão deste Contrato será obedecido o estabelecido nos artigos 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
13.3 O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido por conveniência administrativa do 
CONTRATANTE, mediante notificação, por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e da parte da 
CONTRATADA, mediante notificação, por escrito, entregue diretamente ao serviço de protocolo, 
com antecedência mínima de 90 dias. 
 
13.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 
14.1 A CONTRATADA, no curso da vigência contratual, se obriga a aceitar, nas mesmas 
condições ora pactuadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual 
de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado, conforme estabelecido no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.1.1 Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no parágrafo 1º do artigo 65 da 
Lei 8.666/93, a mesma poderá ser realizada desde que resultante de acordo entre as 
partes, conforme disposto no inciso II do parágrafo 2º do mesmo artigo. 

 
14.2 O contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, assinado 
pelos representantes das partes, que importe em alteração de condições contratuais, desde que 
observado o limite legal estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
15.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, 



 

inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA prestará 
garantia em favor do CONTRATANTE, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que 
corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, conforme as disposições do  art. 
56 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2 A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do Diretor de Gestão do Instituto de 
Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro. 
 
15.3 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da data em que for notificada, pelo CONTRATANTE, mediante 
correspondência entregue contra recibo. 
 
15.4 Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser 
feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal – CEF, conforme determina o art. 82, do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos 
termos do § 4º, art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.5 A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento de todas 
as obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
16.1 A vigência deste CONTRATO será de 300 (trezentos) dias contados da data de sua 
assinatura.  
 
16.2 No caso do cumprimento de todas as obrigações previstas no presente instrumento antes 
do prazo constante do item 16.1, o fim da vigência contratual se dará na data  em que for 
constatado e certificado pelo CONTRATANTE o cumprimento de tais obrigações e a execução 
completa do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 
17.1 O JBRJ publicará no Diário Oficial da União o extrato do presente Contrato celebrado, no 
prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e seu 
número de referência. 
 
17.2 O valor pertinente à despesa da publicação retromencionada correrá as expensas da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 




